
PORTARIA Nº 0036012022 

EXONERA MOTORISTA DA 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJETUBA-ES, SR. LEVI MARQUES DE 
SOUZA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 59 da Lei Orgânica 
Municipal , com alterações introduzidas posteriormente; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonera, a pedido para fins de aposentadoria, o Motorista Sr. TARCISO 

BENVINO DIAS. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos 

a partir do dia 11 de abril de 2022. 

Brejetuba-ES, 08 de abril de 2022. 

Prefeito Municipal 

Publicada no quadro de avisos e Site da Prefeitura Municipal de Brejetuba-ES, 08 de abri l 
de 2022. 
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